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PROCESSO N.o

INTERESSADO
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2017004460 ~

GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera a Lei Complementar nO77, de 22 de janeiro de 2010, e dá outras

providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei complementar, de autoria da

Governadoria do Estado, mediante ofício mensagem nO201/2017, alterando a Lei Complementar

nO77, de 22 de janeiro de 2010, e dando outras providências.

Ao justificar a propositura, afirmou-se:

"A Lei n° 19.179, de 29 de dezembro de 2015, instituiu o Regime de Previdência

Complementar no Estado de Goiás, criando a Fundação de Previdência

Complementar do Estado de Goiás (PREVCOM-GO). Em 27 de junho de 2017,

o Poder Executivo Estadual, por meio da Secretaria da Fazenda, assinou

Convênio de Adesão com a Fundação. Ressalte-se que a Portaria PREVIC nO

689, de 07 de julho de 2017 aprovou o "Plano de Benefícios Goiás Seguro",

sendo que a partir daquela data, os servidores que ingressarem nos quadros de

pessoal no Estado de Goiás passam para o Regime Geral de Previdência para

efeitos de aposentadoria. Para complementarem seu salário de forma facultativa,

s servidores poderão ingressar na PREVCOM-GO.

o Ministério Público Estadual, visando delimitar a forma de ingresso dos demais

Poderes ao "Plano Goiás Seguro", constituiu Grupo de Trabalho visando alterar

alguns dispositivos da Lei n° 19.179/2015 e adequar a Lei Complementar n°

77/2010 ao novo regime. Nesse sentido foram propostas alterações aos artigos

10, 2°, 4°, 7°, 24 e 25 da Lei 19.179/2015 e ao artigo 23 da Lei Complementar n°

77/2010.

Cumpre ressaltar que a Procuradoria Geral do Estado, que participa do referido

Grupo de Trabalho, coordenado pelo Ministério Público Estadual, apresentou

análise e recomendações em relação às mudanças propostas, que foram na sua

integralidade contempladas nos anteprojetos de lei.

A alteração na Razão Social da PREVCOM-GO, que passará a se chamar

PREVCOM-BrC vem atender solicitação dos Estados do Fórum do Brasil

Central, onde o Estado de Goiás exerce a presidência, visando a possibilidade

de adesão daqueles Entes da Federação à Fundação de Previdência goiana.

Com as alterações sugeridas nas normas estaduais, os demais Poderes e os

Tribunais de Contas estarão aptos a assinarem convênio de adesão com a

Fundação de Previdência Complementar, motivo pelo qual solicitamos

celeridade na análise e votação dos referidos anteprojetos de lei."

Sobre o tema tratado neste projeto de lei, a saber, previdência social,

constata-se que se insere no âmbito da competência legislativa concorrente, conforme art. 24,
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XII, da Constituição da República, cabendo à União editar normas gerais e aos Estados e

a competência suplementar.

Assim, constatamos que a proposição é pertinente e plenamente

compativel com o sistema constitucional vigente, não havendo obstáculos à sua regular

tramitação nesta Casa Legislativa, especialmente quanto à iniciativa legislativa do Chefe do

Executivo para a matéria.

Assim sendo, somos pela constitucionalidade e juridicidade da presente

propositura, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório.

SALA DAS COMISSÓES, em01de {b.e~e 2017. "---.
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Processo N°.

COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista
Aprova o Parecer do Relator Favorável à Matéria
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38} WAGNER SIQUEIRA (PMOB)

37} VIRMONDES CRUVINEL (PPS)

36) VICTOR PRIORI (PSDB)

34)SIMEYZON SILVEIRA (PSC)

33) SÉRGIO BRAVO (PROS)
l'

32) SANTANA GOMES (P

30) NÉDIO LEITE (PSDB)
1

29) MARQUINHO~ALM. (PSDB)

28) MARLÚCIO PEREIRA (PSB)

24) LfvlO LUCIANO (PMDB)

23) LISSAUER VIEIRA (PS

22) LINCOLN TE.

'31) PAULO CÉZAR

DEPUTADOS PRESENTESW

01) ÁLVARO GUIMARAES (PR)

02) CARLOS ANTÔNIO (PSDB)

03) CHARLES BENTO (PRTB)

04) CLAUDIO MEIRELLES (PR)

05) DANIEL MESSAC (PSDB)

06) DEL. ADRIANA ACCORSI (PT)

07) DIEGO SORGATTO (PSB)

~R. ANTÔNIO (PR)

09) ELIANE PINHEIRO (PMN)

10) FRANCISCO JÚNIOR (PSD)

11) FRANCISCO OLIVEIRA (PSDB)

12) GUSTAVO SEBBA (PSDB)

I 13) HÉLIO DE SOUSA (PSDB)

I
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14) HENRIQUE ARANTES (PTB)

15) HENRIQUE CÉSAR (PSDB)

15) HUMBERTO AIDAR (PT)

16) ISAURA LEMOS (PC do B)

.•~
17) ISO MOREIRA (PSDB)

18) JEAN (PHS)

Presidente:
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